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Sem acordo, greve continua em Suape

Foi marcada para sexta-feira (9), às 11h, uma nova audiência de conciliação e instrução entre patrões e trabalhadores das obras da Refinaria Abreu e Lima e da PetroquímicaSuape, em Ipojuca. A audiência realizada ontem no Tribunal Regional do Trabalho (TRT/6ª) terminou sem acordo entre as partes. Por isso, a greve iniciada na última quarta-feira (30) continua.

São cerca de 54 mil trabalhadores. Eles cruzaram os braços alegando o descumprimento, por parte dos patrões, do acordo coletivo celebrado no dia 1º de agosto que prevê equiparação salarial para todas as funções. Cálculos do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção Pesada (Sintepav-PE) indicam que a diferença de salários entre trabalhadores na mesma função chega a 40%, dependendo da empresa. Tem encanador industrial que ganha R$ 1.950 na PetroquímicaSuape e outros na mesma função recebendo R$ 2.360 na refinaria.

A convenção coletiva estabeleceu um prazo de 60 dias para que fosse feito um levantamento dos salários pagos a cada função por uma comissão formada por representantes de ambas as partes. Segundo o Sindicato Nacional da Indústria da Construção Pesada (Sinicon), o Sintepav-PE teria se antecipado e contratado o estudo unilateralmente. O sindicato patronal rejeitou o estudo alegando que ele não considera aspectos como o tempo de serviço prestado.

Com o impasse, os trabalhadores decidiram entrar em greve. O Sinicon, então, entrou com dissídio junto ao TRT/6ª pedindo a ilegalidade da greve, o desconto dos dias parados e o retorno imediato ao trabalho, sob pena de multa. O Sintepav-PE, por sua vez, solicitou a inclusão de cláusulas econômicas no julgamento do dissídio, para que a questão da equiparação salarial também seja abordada.

Ontem, a presidente da audiência de conciliação e instrução, desembargadora Eneida Melo, acatou os pedidos dos dois sindicatos, mas preferiu adiar o julgamento para a próxima sexta-feira (9). O relator do processo é o desembargador Ruy Salatiel e, o revisor, o desembargador Valdir Carvalho. Diante do adiamento, o Sintepav-PE informou através de sua assessoria de imprensa que a greve continua.

Em agosto desde ano, esses 54 mil operários passaram 17 dias em greve, num movimento que foi considerado ilegal pelo TRT/6ª. (Micheline Batista)
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Operários têm 10,6% de reajuste

A greve dos operários da construção civil no Estado não durou um dia sequer. Foi deflagrada e encerrada ontem, depois que, em uma reunião no fim da manhã, foi definido o reajuste de 10,6% nos salários até R$ 4 mil e de 8% para quem recebe acima disso. O aumento, comemorado pelos trabalhadores, acendeu uma luz de alerta no mercado. Empresas do setor calculam inicialmente que trará um impacto médio de 5% em todos os seus custos e que não há alternativa a não ser repassar a alta para os preços dos imóveis e brigar para reajustar os valores pagos por prefeituras e pelo Estado para os serviços de construção.

Com o reajuste, retroativo ao dia 1º de outubro, o profissional de construção terá o piso elevado de R$ 904,29 para R$ 1.001. Para os ajudantes, o salário inicial passará de R$ 680,06 para R$ 752,40. São aproximadamente 156 mil operários no Estado, com carteira assinada em empresas de construção civil e pesada.

Presidente do Sindicato dos Trabalhadores da Construção Civil e Pesada (Marreta), Dulcilene Morais, explicou que, apesar de menor que os 12% obtidos em 2011, o ganho real percentual obtido depois de descontada a inflação medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) entre setembro de 2011 e outubro de 2012, que foi de 5,5% foi maior na campanha deste ano.

O ganho foi de 5,03%. Em 2011 foi de 4,77%. Paramos mais de 90% das obras ontem. E conseguimos o maior reajuste no Estado este ano, fruto da greve , celebrou. Os canteiros com cadeados nos portões e vazios observados em vários bairros do recife na manhã de ontem mostraram que a adesão foi forte. Porém, com a definição na mesa de negociações, após um mês de embates, algumas empresas já puderam contar com seus funcionários no período da tarde.

O diretor de Relações Trabalhistas do Sindicato das Indústrias da Construção Civil de Pernambuco (Sinduscon-PE), Érico Furtado, afirmou que as empresas não conseguem simplesmente absorver os impactos do reajuste (a folha de pagamentos equivale a 50% de todos os custos de uma construtora) e que, em algum momento, o aumento será repassado.

O presidente do Sinduscon-PE, Gustavo Miranda, reforçou os argumentos lembrando que o prefeito eleito Geraldo Julio (PSB) terá uma herança no começo de 2013: um passivo de dois reajustes (referentes a 2011 e 2012) na tabela de serviços da Empresa de Manutenção e Limpeza Urbana (Emlurb), documento que baliza os valores das licitações que envolvem obras no Recife.

Alerta contra efeito Suape em Goiana

Giovanni Sandes | gsandes@jc.com.br

Novo coração industrial para onde vão convergir 12 mil trabalhadores todos os dias, a partir de 2014, o polo automotivo da Fiat que será erguido na Mata Norte traz o risco de sobrecarregar a infraestrutura das cidades em sua área de influência, com o agravamento de problemas como falta de habitação e saneamento básico. Uma situação bastante conhecida nos municípios próximo a Suape.

O diagnóstico, um alerta ao poder público, é parte dos resultados do Estudo de Impacto Ambiental (EIA/Rima) de 2 mil páginas produzido pela Pires Advogados & Consultores por encomenda da própria Fiat e replicado em alto e bom som em uma audiência pública ontem, em Goiana. O evento foi uma etapa obrigatória, prevista em lei, para o licenciamento ambiental da fábrica.

A Fiat investirá em Goiana R$ 4 bilhões para produzir de 200 mil a 300 mil veículos por ano, com 7.352 empregos diretos só na construção. Quando a fábrica funcionar, em 2014, serão 4.500 postos de trabalho, sem contar 7.500 empregos nos 15 fornecedores que ficarão no mesmo terreno e ligados fisicamente à montadora.

Teremos não uma fábrica, mas uma cidade completa, com área de segurança, alimentação, banheiros, transporte interno , enumera Adauto Duarte, diretor de Relações Industriais da Fiat. Para atender à montadora e os sistemistas, serão erguidos 23 quilômetros de vias internas e mais de 500 mil metros quadrados de área construída (500 campos de futebol).

De acordo com a coordenadora técnica do Eia/Rima produzido pela Pires, Flávia Reis, o grande efeito positivo da Fiat será a geração de emprego e renda. Pelas características do terreno de 4.400 hectares, não haverá impactos ambientais relevantes, já que por ele não passam mananciais de água e o que havia no local era plantação de cana-de-açúcar.

Do lado dos alertas, porém, o porte do polo automotivo vai atrair muitas pessoas e empresas, um grande risco caso os governos municipal e estadual, com o apoio da própria empresa, não se articulem para oferecer a devida infraestrutura, além da tarefa de fiscalização e controle.

Para se ter ideia dos possíveis impactos sociais da Fiat, sua área de influência direta no aspecto social abrange Goiana, Abreu e Lima, Igarassu, Itapissuma e Itamaracá. Quando se observa a área de influência indireta, o conjunto de municípios chega a 21, uma faixa que se estende do Grande Recife até a Região Metropolitana de João Pessoa, mais especificamente até Cabedelo.

Um exemplo do alcance das mudanças levadas pela Fiat à região é o diretor do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Abreu e Lima, Adolfo Soares dos Santos, 60 anos. Vim conhecer o projeto, porque muita gente já está trocando o campo pela construção civil. A agricultura já tem dificuldade de encontrar mão de obra e muito mais gente vai trocar de profissão , afirma Adolfo.

O comerciante Luiz José de França, 43 anos, é outro curioso e preocupado com os novos tempos que vêm aí. Ele mora no Distrito de Tejucupapo, terra das famosas Heroínas de Tejucupapo, mulheres que, em 1646, evitaram o saque da cidade por holandeses. Nós temos 17 mil habitantes e nenhum colégio do Estado. Queria saber o que vai acontecer com Tejucupapo , diz o comerciante.
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Rnest e PQS ficam paradas até sexta

Os mais de 50 mil operários das obras da Refinaria Abreu e Lima (Rnest) e da PetroquímicaSuape (PQS) seguem com os braços cruzados pelo menos até a próxima segunda-feira (12). Isso porque a audiência de conciliação e instrução que foi realizada ontem no Tribunal Regional do Trabalho (TRT-6) não resultou em acordo, e foi remarcada para as 11h da próxima sexta-feira, 9. A greve dos trabalhadores se estende desde a última quarta-feira, 31, e é a terceira interrupção nas obras somente este ano - ao todo, as paralisações já somam mais de 20 dias.

Segundo o Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Construção de Estradas, Pavimentação e Obras de Terraplanagem no Estado de Pernambuco (Sintepav-PE), os funcionários entraram nas obras ontem, mas não trabalharam. Ainda de acordo com o Sintepav, esta paralisação é motivada pelo não cumprimento da equiparação dos salários, um dos pontos básicos da campanha salarial 2012/2013. "O patronal quer que somente as cláusulas jurídicas sejam julgadas no TRT, mas nós pedimos a inclusão das cláusulas econômicas. Eles estão descumprindo o que foi definido na convenção coletiva", explicou o diretor do Sintepav-PE, Leodelson Bastos.

Bastos informou que um estudo foi apresentado ao Sindicato Nacional da Indústria da Construção Pesada (Sinicon), solicitando que os salários dos trabalhadores sejam equiparados pelo teto, mas o Sinicon recusou o pedido. Já de acordo com a advogada do Sinicon, Margareth Rubem, o sindicato patronal já apresentou duas tabelas de equiparação ao Sintepav, mas ambas foram recusadas e a equivalência pelo teto "não é possível".

Durante a audiência de ontem, a presidente em exercício do TRT, a desembargadora Eneida Melo, negou o pedido do Sinicon de declarar a abusividade da greve e aceitou a reconvenção - o pedido de inclusão das cláusulas econômicas - e ofereceu o prazo de três dias para que o Sinicon apresente uma defesa. De acordo com o TRT-PE, a desembargadora apelou às partes para que elas busquem um acordo para o conflito.
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Danos morais
As empresas Brasil Telecom e Teleperformance CRM foram condenadas solidariamente pela 5ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho (TST) a indenizar um trabalhador que era obrigado a se vestir de mulher em campanhas para cumprimento de metas. Para os ministros, ficou demonstrado que o empregado era exposto a situações humilhantes e vexatórias, que caracterizam o dano moral. O empregado foi contratado pela Brasil Telecom para exercer a função de tele consultor I, e tempos depois, afirmou que houve uma demissão fictícia, e novo contrato foi estabelecido com a Teleperformance. Na ação trabalhista, afirmou que durante todo o contrato de trabalho sofria humilhações por parte de superiora hierárquica, uma mulher autoritária e exigente. Para atingir as metas, segundo o autor, ela chamava a atenção dos funcionários e os colocava em situações vexatórias, pois inventava campanhas em que todos deviam se fantasiar de palhaços, e alguns empregados do sexo masculino eram obrigados a se vestir de mulher.

Com base em prova testemunhal, a sentença deferiu o pedido do empregado e condenou as empresas a pagar R$ 14 mil de indenização por danos morais. A Teleperformance recorreu ao Tribunal Regional do Trabalho do Paraná, que reformou a sentença e ainda negou o seguimento do recurso de revista do trabalhador ao TST, razão que o levou a apresentar agravo de instrumento.

O Globo
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Petrobras condenada a pagar R$ 4,783 bi

Estatal perde ação contra cobrança de IR. Companhia vai recorrer
Cássia Almeida | cassia@oglobo.com.br

Fabiana Ribeiro | fabianar@oglobo.com.br

A Justiça Federal do Rio impôs uma perda estimada de R$ 4,783 bilhões à Petrobras. A juíza Sandra Barbosa de Campos, da 29ª Vara da Justiça Federal, não aceitou os argumentos da petrolífera para impugnar cobrança da Receita Federal de Imposto de Renda de remessas para pagamentos de afretamentos de plataformas de dezembro de 1999 a dezembro de 2002. Em fato relevante divulgado ontem, a estatal explica que "a companhia está avaliando junto aos seus assessores jurídicos os meios adequados para impugnar essa decisão e informa que recorrerá no momento oportuno, acreditando estar amparada na legislação tributária que lhe assegurava a desoneração do Imposto de Renda".

A perda de R$ 4,783 bilhões, classificada como possível nos balanços da companhia, foi estimada pela própria Petrobras e não há reserva para esse pagamento nos balanços. Desde março, mesmo mês em que a empresa entrou com o pedido para impedir a cobrança, uma liminar favorecia a Petrobras, até que a ação fosse julgada.

Para Empresa, é embarcação

A Petrobras alegava que as plataformas são consideradas embarcações, portanto, alvo de benefícios fiscais. A juíza entendeu que, apesar de a plataforma ser considerada embarcação, não tem a finalidade de transportar pessoas ou carga, objetivo dos benefícios fiscais. "Assim, correto o entendimento da autoridade fiscal, posto que, de fato, no momento em que as plataformas fixas ou flutuantes estiverem transportando pessoas ou cargas, deve a autoridade marítima dar a elas o mesmo tratamento de embarcações, hipótese diversa da presente em que as plataformas são destinadas às atividades previstas no inciso XIV (exploração de recursos naturais no mar), do supracitado artigo 2º, da Lei nº 9.537/97. Se não fosse o objetivo do legislador estabelecer tal diferenciação, não existiria o inciso XIV", diz a juíza na sentença.

MP cobra Mais R$ 20 milhões

Somam-se ao processo na área tributária, mais dois trabalhistas, cada um cobrando R$ 10 milhões por dano moral coletivo, em ações propostas pelo Ministério Público do Trabalho do Rio e do Espírito Santo. Na primeira, a Petrobras foi condenada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região por ter impedido ou dificultada a participação de petroleiros na greve de 2009. A Justiça estabeleceu ainda que a Petrobras elabore, junto com representantes do sindicato e do Ministério Público, um plano de trabalho permanente para funcionamento de atividades essenciais na Reduc, em Caxias, em tempos de greve.

A outra diz respeito a acidente que matou um trabalhador e feriu mais dois na Plataforma P-34, a primeira a produzir no pré-sal no Campo de Tupi, também em 2009. Pela sentença do juiz Vítor Vieira Miguel, da 9ª Vara do Trabalho de Vitória, a estatal errou a permitir um reparo sem interromper a produção. "Com efeito, restou apurado, ainda, que o conserto realizado na plataforma, pelas vítimas do acidente aqui discutido, não poderia ter procedido com a plataforma em produção, o que revela a ânsia das requeridas em perseguir o lucro a qualquer custo", diz a sentença. A Petrobras afirmou, por meio de nota, que "a apuração interna constatou que a Petrobras não deu causa ao acidente em questão, razão pela qual recorreu da decisão na Justiça". A petroleira provisionou R$ 290 milhões para pagamentos de reclamações trabalhistas em 2011, acima de R$ 193 milhões do ano anterior.

IstoÉ
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Operários paralisam as obras da Transnordestina

Eduardo Rodrigues 

Enquanto o governo tenta tirar do papel um pacote de R$ 91 bilhões para a reforma e construção de 10 mil quilômetros de ferrovias, as obras da Transnordestina foram paralisadas, desde a última quinta-feira (1). Devido à falta de acordo entre trabalhadores e a Odebrecht, responsável pela construção da linha que ligará o Piauí aos portos de Pecém (CE), e Suape (PE) cerca de 3.500 operários estão de braços cruzados.

O representante do Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Construção de Estradas, Pavimentação e Obras de Terraplenagem do Ceará (Sintepav), Francisco Evandro Pinheiro, disse que os operários estão em campanha salarial e acusam a Odebrecht de não cumprir dois acordos anteriores: participação no lucro e adicional de 80 horas semestrais por produtividade. "Além disso, nosso acordo coletivo venceu no fim de outubro a até agora não recebemos nenhuma proposta de ajuste salarial por parte da companhia", afirmou Pinheiro.

Está marcada para esta quarta-feira (7), às 15h, em Recife (PE), uma reunião entre trabalhadores, Odebrecht, os administradores da Transnordestina e representantes do Ministério do Trabalho, para tentar um acordo. Esse entendimento, porém, precisará passar pelo crivo da assembleia dos trabalhadores, que só será realizada na quinta-feira (8), pela manhã.

A Transnordestina começou a ser construída em junho de 2006 para ligar o leste do Piauí aos portos de Pecém e Suape, e a previsão inicial era de conclusão em 2010. O projeto prevê 1.728 quilômetros de extensão e a nova previsão de término das obras é no final de 2014. A própria presidente Dilma Rousseff já pediu mais celeridade no cumprimento dos prazos dessa obra.

Copyright © 2012 Agência Estado.
Todos os direitos reservados.
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Empregado obrigado a se vestir de mulher será indenizado 

Um trabalhador que era obrigado a se vestir de mulher em campanhas para cumprimento de metas receberá indenização por dano moral das empresas Brasil Telecom S/A e Teleperformance CRM S/A, condenadas solidariamente a reparar o prejuízo causado. Para a Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, ficou demonstrado que o empregado era exposto a situações humilhantes e vexatórias, que caracterizam o dano moral.

O empregado foi contratado pela Brasil Telecom para exercer a função de tele consultor I, e tempos depois, afirmou que houve uma "demissão fictícia", e novo contrato foi estabelecido com a Teleperformance. Assim, continuou prestando serviços para as duas empresas.

Na ação trabalhista, afirmou que durante todo o contrato de trabalho sofria humilhações por parte de superiora hierárquica, uma mulher autoritária e exigente. Para atingir as metas, ela chamava a atenção dos funcionários e os colocava em situações vexatórias, pois inventava campanhas em que todos deviam se fantasiar de palhaços, e alguns empregados do sexo masculino eram obrigados a se vestir de mulher.

Com base em prova testemunhal, a sentença deferiu o pedido do empregado e condenou as empresas a pagar R$ 14 mil de indenização por dano moral, pois concluiu que as atitudes da superiora desrespeitaram o trabalhador e o reduziram à condição de objeto. "Esta contundente e explícita desvalorização do princípio da dignidade humana do trabalhador não se coaduna com um ambiente laboral saudável e harmônico, pelo qual o empregador tem o dever de zelar."

A Teleperformance recorreu ao Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (PR) e afirmou que não ficou demonstrado abuso emocional ou exposição a situações vexatórias e constrangedoras, e que o tratamento para com os funcionários estava dentro do seu poder diretivo como empregador.

Após a análise do conjunto probatório, o Regional concluiu não ter ficado demonstrado de forma inequívoca o dano moral alegado. Assim, atendeu ao apelo da empresa e reformou a sentença. O Regional ainda negou o seguimento do recurso de revista do trabalhador ao TST, razão que o levou a interpor agravo de instrumento.

O relator, ministro Emanoel Pereira, deu provimento ao agravo para processar o recurso de revista. Em seu voto, ele explicou que o dano moral decorre de qualquer conduta abusiva que ofenda a dignidade e a integridade física ou psíquica do empregado, "ameaçando seu emprego e degradando deliberadamente o ambiente de trabalho". Para que o dano moral fique caracterizado, é preciso a demonstração do fato que gerou o prejuízo. "Não basta que ocorra qualquer dissabor ou contrariedade, pois esses são inerentes ao cotidiano", concluiu.

No caso, ficou notoriamente demonstrado que a preposta das empresas assediava o empregado e os outros funcionários reiteradamente, degradando as condições de trabalho e causando prejuízos práticos e emocionais, a fim de alcançar as metas. O ministro explicou que é dever do empregador proporcionar um ambiente de trabalho saudável, devendo "primar pela adoção de regras que incentivem o empregado de forma positiva, com premiações, jamais de forma negativa ou depreciativa, expondo o trabalhador a situações vexatórias, como no caso, onde o autor foi obrigado a se vestir de mulher". Assim, de acordo com o ministro, ficou evidente o caráter ilícito da conduta da preposta, "de modo que inafastável a condenação em dano moral".

A decisão foi unânime para restabelecer os comandos da sentença e determinar o retorno dos autos ao TRT-9 para que, superado o debate sobre a caracterização do dano moral sofrido, aprecie o pedido de redução do valor fixado.

Processo: RR - 1838400-38.2009.5.09.0003
(Letícia Tunholi/RA)

Gestante que recusou retornar ao emprego vai receber indenização 

A Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho restabeleceu sentença que condenou a empresa Rodoviário Goyaz Ltda a indenizar uma empregada que foi dispensa quando estava grávida e posteriormente recusou voltar ao trabalho. No entendimento da Turma, a recusa da gestante em retornar ao emprego não retira seu direito à indenização compensatória.

A empregada foi contratada para exercer a função de auxiliar de escritório, em fevereiro de 2007, e foi dispensada, sem justa causa, no dia 07/05/2011, sendo que em 04/01/2012 foi a data de nascimento de seu filho. Em março de 2012, ela reclamou direito à indenização na 10ª Vara do Trabalho de Goiânia. Na  sentença, o juízo informou que, em princípio, a estabilidade gestacional da empregada se estenderia até o dia 04/06/2012, conforme ADCT, artigo 10, II, b e a Súmula nº 244, II, do TST.  Todavia, uma vez que ela desistiu de retornar ao emprego, o juízo limitou o direito à indenização à data da sentença (16/4/2012).

No entanto, o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região acatou recurso da empresa, e indeferiu a verba à empregada, entendendo que a estabilidade provisória assegurada à gestante visa a garantia do emprego da trabalhadora e "não os salários do período sem a correspondente prestação de serviços, de forma que a pretensão restrita ao pagamento de indenização substitutiva aliado à recusa de retorno ao emprego implica renúncia a essa garantia".

A empregada recorreu ao TST, sustentando que não "houve renúncia ao direito à estabilidade gestante por ter-se recusado a retornar ao emprego e ter pedido somente a indenização", como alegou a empresa, "pois o tempo de estabilidade já havia transcorrido quase em seu total, devendo-se levar em consideração que o direito é mais do nascituro do que da mãe, sendo, assim, irrenunciável".

Ao examinar o recuso da empregada na Sétima Turma, a relatora, ministra Delaíde Miranda Arantes, afirmou que, considerando a função da social do trabalho, comumente se aplica a reintegração ao emprego, em casos análogos. "Contudo, a prudência indica que a adoção irrestrita dessa prática gera, por vezes, resultados antagônicos ao fim social da norma". Segundo a relatora, advém daí a previsão do artigo 496 da CLT, que trata da conversão da reintegração em indenização.

A relatora esclareceu ainda que "a recusa da empregada em retornar ao trabalho não prejudica o recebimento da indenização compensatória relativa à estabilidade infligida, porquanto se trata de prerrogativa irrenunciável". Transcreveu diversos precedentes do Tribunal julgados nesse sentido.

Assim, deu provimento ao recuso da empregada para restabelecer a sentença quanto ao pagamento da indenização relativa à estabilidade gestacional. Seu voto foi seguido por unanimidade.

Processo: RR-452-37.2012.5.18.0010
(Mário Correia / RA)

06/11/2012

Empregada do supermercado Extra receberá despesas com lavagem do uniforme 

A Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho condenou a Companhia Brasileira de Distribuição (Supermercados Extra) ao ressarcimento das despesas feitas por uma empregada com a lavagem de seus uniformes. A decisão reformou entendimento do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região (MS) que havia julgado improcedente o pedido.

A empregada afirmou que era responsável pela limpeza dos corredores, piso e exterior de toda a loja, além do estacionamento do Extra e, que, durante o trabalho, era obrigada a usar uniforme, o qual deveria ser mantido em perfeitas condições de higiene.

A empresa determinava que ela levasse os uniformes para casa e os lavasse, tarefa na qual dispendia diariamente cerca de uma hora, o que a privava do convívio familiar, além de aumentar o gasto com a compra de materiais de limpeza utilizados na higienização das roupas.

O pedido formulado pela servente foi o de R$100 mensais para repor os gastos com sabão e amaciante, além de dano moral estipulado em R$5mil porque ficava ocupada com a lavagem da roupa, sem poder desfrutar de momentos íntimos com seus entes familiares.

Ao analisar o pleito, tanto o juiz da 1ª Vara do Trabalho de Campo Grande (MS), quanto os desembargadores sul mato-grossenses decidiram pela improcedência do pedido.

Para o juiz de primeira instância, como a autora afirmou que as despesas mensais da família com compras somavam R$400, "o suposto valor utilizado para asseio e manutenção de uniforme é fantasioso e contrário à realidade".

Contudo, no recurso analisado nesta Corte Superior, o relator dos autos, ministro Vieira de Mello Filho, aplicou a jurisprudência da Casa, que tem entendido que, nos casos em que haja obrigatoriedade do uso de uniforme fornecido pela empresa, as despesas decorrentes da higienização com a vestimenta são ônus do empregador.

Com a decisão unânime da Quarta Turma, a servente receberá indenização no valor de R$ 100 por mês, durante todo o período contratual.

Processo: RR-258-33.2011.5.24.0001
(Cristina Gimenes/RA)

Santander deve indenizar empregada discriminada por ser oriunda do Banespa 

O Banco Santander foi condenado a pagar R$ 10 mil, a título de indenização por danos morais, a uma funcionária discriminada por ser oriunda do banco Banespa – instituição que foi privatizada em 2000 e adquirida pelo Santander. A decisão é da Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho, negou provimento a recurso da instituição bancária contra a condenação decidida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (PR), mas reduzir o valor arbitrado inicialmente em R$ 30 mil pela corte regional.

Na reclamação trabalhista, a empregada alegou que após a aquisição do Banespa pelo Santander, passou a ser periodicamente discriminada, sofrendo constrangimentos pela sua condição de mulher e por ser oriunda do banco público. Afirmou que era por vezes foi isolada, e chegou a ser chamada a atenção para simples satisfação dos prepostos do banco.

Ao depor no processo trabalhista, uma testemunha comprovou que a autora era alvo de cobranças diferenciadas por parte da sua gerência, e que a discriminação era embasada no fato da reclamante vir do Banespa. A autora ainda sofria maior cobrança por ser esposa do antigo gerente-geral do então banco público, afirmou a testemunha.

O juiz de primeiro grau negou o pedido da empregada, por entender que não houve assédio moral, e que as cobranças visavam apenas o melhor desempenho da autora na realização dos negócios. Ela, então, recorreu ao TRT, que lhe deu razão e condenou o Santander.

"Essas atitudes discriminatórias dirigidas à reclamante, obviamente perceptíveis pelos seus pares, causaram evidente dano à moral, honra e à imagem daquela, direitos de personalidade com status de garantia fundamental em um Estado Democrático de Direito, os quais gozam de proteção constitucional e infraconstitucional", asseverou o acórdão do TRT ao condenar o banco, arbitrando a indenização em R$ 30 mil.

Código Civil
Ao analisar o recurso do Santander contra a condenação, o ministro da Segunda Turma do TST, Renato de Lacerda Paiva, relator do caso, afirmou que o TRT decidiu em consonância com o novo Código Civil, mais especificamente com os artigos 186 ("aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito") e 927 ("aquele que, por ato ilícito, causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo") da citada lei.

Ainda de acordo com o relator, o TRT decidiu com base no disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil, "posto que sua conclusão decorreu da aplicação do princípio da persuasão racional". Nesse ponto, o ministro explicou que não vigora mais o sistema de prova legal, onde o valor das provas era "tarifado". No sistema atual, frisou o relator, é livre a apreciação e valoração das provas, bastando que o juiz atenda aos fatos e circunstâncias constantes dos autos e indique os motivos que embasaram sua decisão.

Com esses argumentos, o ministro votou no sentido de manter a condenação ao banco, sendo acompanhado pelos demais ministros da Turma.

Quantum indenizatório
Ao analisar o pedido do Santander para reduzir o valor da indenização , o relator disse entender que, ao arbitrar o quantum o TRT estabeleceu valor de excessiva proporção.

"A quantificação do valor que visa a compensar a dor da pessoa requer por parte do julgador bom-senso. E mais, a sua fixação deve-se pautar na lógica do razoável, a fim de se evitar valores extremos (ínfimos ou vultosos)", frisou o relator, ao lembrar que "o quantum indenizatório tem um duplo caráter, ou seja, satisfativo-punitivo. Satisfativo, porque visa a compensar o sofrimento da vítima e punitivo, porque visa a desestimular a prática de atos lesivos à honra, à imagem das pessoas".

Para se mensurar a indenização por danos morais, deve-se observar a proporção do dano sofrido e a reparação. "Nesse passo, entendo que o valor fixado no acórdão regional foi por demais elevado", disse o ministro. Para o ministro, levando-se em conta que a natureza da atividade bancária implica, invariavelmente, no estabelecimento e cobranças de metas. Da discrição do quadro fático delimitado pelo TRT não se extrai culpa em grau que justifique o montante estabelecido, concluiu o relator ao se manifestar pela redução do valor da indenização para R$ 10 mil.

A decisão foi unânime.

(Mauro Burlamaqui /RA)

Processo: RR 464800-67.2006.5.09.0007
Turma reconhece equiparação salarial entre empresas do mesmo grupo econômico 

A Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho determinou a remessa de um processo, ao juízo de primeiro grau, no qual um maquinista da Ferronorte Ferrovias Norte Brasil S/A pretende a equiparação salarial com ocupantes da mesma função de outras empresas do grupo América Latina Logística Ltda (ALL). O pedido havia sido rejeitado pelas instâncias inferiores, mas a Turma reconheceu a possibilidade de incidência da equiparação envolvendo empregados vinculados a empresas distintas do mesmo grupo.

Na reclamação trabalhista, o maquinista alegou a existência de um desnível salarial de cerca de 45% entre ele e colegas contratados pela Portofer Transporte Ferroviário S/C Ltda. A Ferronorte e a Protofer integravam o grupo Brasil Ferrovias, do qual faziam parte ainda a Ferrovia Novoeste e Ferrovias Bandeirantes (Ferroban). Em 2006, a Brasil Ferrovias fundiu-se à ALL.

O pedido de equiparação foi rejeitado pela 4ª Vara do Trabalho de Cubatão (SP). Para o juiz, a solidariedade prevista na CLT (artigo 2º, parágrafo 2º) entre empresas do mesmo grupo econômico não alcançaria o aspecto salarial. "Cada uma das empresas do grupo tem personalidade jurídica própria e se obrigam apenas ao ajustado com seus empregados em contratos ou em norma coletiva", afirma a sentença.

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região negou provimento a recurso do maquinista, com fundamento semelhante. Para o Regional, "embora a formação do grupo econômico implique várias consequências, não tem o condão de estender os direitos dos trabalhadores de uma empresa às outras, pois a relação empregatícia decorre do ajuste entre o empregado e a empresa individualmente considerada, e não entre o empregado e o grupo econômico tomado em sua unicidade".

O trabalhador apelou então ao TST. No recurso de revista, julgado pela Terceira Turma, ele defendeu a aplicação ao seu caso da Súmula 129 do TST, segundo a qual o trabalho a mais de uma empresa do mesmo grupo econômico não implica reconhecimento de mais de um contrato – o que, para ele, significaria a figura do empregador único. Alegou ainda que a Ferronorte admitiu a identidade de função e não provou fatos que impedissem o reconhecimento do direito.

O relator, ministro Maurício Godinho Delgado, deu razão parcial ao maquinista. "O grupo econômico enseja solidariedade ativa e passiva (solidariedade dual) entre os seus integrantes, formando o chamado empregador único", afirmou, citando a Súmula 129. "Desse modo, é viável falar em equiparação entre empregados contratados por diferentes empresas do grupo".

A equiparação, porém, depende da verificação de quatro requisitos: identidade de função, de empregador e de localidade de exercício, e a simultaneidade desse exercício. No caso, a Vara do Trabalho não examinou a existência desses aspectos, apenas manifestou a tese de que não havia identidade de empregador. "Nesse contexto, torna-se necessário o retorno dos autos ao juízo de primeiro grau, a fim de que analise os requisitos ensejadores da equiparação pretendida entre o maquinista e os paradigmas", concluiu. A ALL interpôs embargos declaratórios contra a decisão da Turma.

(Carmem Feijó / RA)

Processo: RR 30-24.2010.5.02.0254



06/11/2012 

Segundo dia terá olhar externo sobre desafios do Judiciário 

O VI Encontro Nacional do Judiciário contará, nesta terça-feira (6/11), com a participação de palestrantes que não integram o mundo jurídico, que apresentarão ponto de vista externo sobre os problemas e desafios da Justiça. “Será um olhar externo, cientifico e cívico de quem acompanha nosso dia a dia institucional”, ressaltou o presidente do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e do Supremo Tribunal Federal, ministro Ayres Britto, na noite de segunda-feira (5/11), durante a abertura do evento em Aracaju/SE. O futuro presidente do órgão, ministro Joaquim Barbosa, fará o encerramento dos trabalhos a partir das 17h desta terça-feira.

Em sua sexta edição, esta será a primeira vez que o encontro terá a presença de palestrantes que não fazem parte do meio jurídico. O empresário Jorge Gerdau vai participar do painel “O olhar do administrador”, a partir das 10h30. Já a jornalista Eliane Cantanhêde e o advogado e professor da UERJ Gustavo Binenbojm apresentarão “O olhar da sociedade”, às 11h40. “Vivemos novos tempo de abertura do Judiciário para o exame e a análise mais crítica de suas virtudes, defeitos e expectativas”, destacou Ayres Britto no primeiro dia de encontro.

Outra inovação serão as reuniões setoriais, divididas por ramo da Justiça (Estadual, Federal, do Trabalho, Eleitoral e Militar), em que os dirigentes do Judiciário poderão discutir questões específicas enfrentadas em cada segmento, na parte da tarde. Os conselheiros do CNJ participarão da coordenação desses grupos. Todas as propostas aprovadas nas discussões setoriais serão levadas à plenária final, às 17h, quando os presidentes vão definir as metas a serem perseguidas pelo Judiciário nos próximos anos.

Confira a programação completa.  

06 de novembro de 2012 – Local: Hotel Radisson e Hotel Mercure (Aracaju/SE)

9h – Abertura dos trabalhos

•    Ministro Ayres Britto, Presidente do STF e do CNJ

•    Pronunciamento dos Presidentes dos Tribunais Superiores

10h30 – Painel: "Gestão do Poder Judiciário: o olhar do administrador"

•    Jorge Gerdau, Empresário

11h40 – Painel: "Gestão do Poder Judiciário: o olhar da sociedade"

•    Eliane Cantanhêde, Jornalista

•    Gustavo Binenbojm, Advogado e Professor da UERJ

12h30 às 14h – Intervalo para almoço

14h às 14h30 – Traslado (interno)

15h - Reuniões setoriais

•    Grupo I – Corregedores. Coordenação: Corregedor Nacional de Justiça

•    Grupo II – Justiça Federal. Coordenação: Conselheiros, Presidentes do STJ, do TRF5 e Diretor do Foro da Seção Judiciária local

•    Grupo III – Justiça do Trabalho – Coordenação: Conselheiros, Presidentes do TST e do TRT da 20ª Região
•    Grupo IV – Justiça Eleitoral – Coordenação: Conselheiros, Presidente do TRE/SE

•    Grupo V – Justiça Militar – Coordenação: Conselheiros e Presidente do STM

•    Grupo VI – Justiça Estadual – Coordenação: Conselheiros e Presidente do TJSE

16h30 – Coffee break
17h – Plenária final

Apresentação das conclusões dos grupos setoriais

Mariana Braga
Agência CNJ de Notícias
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05/11/2012
Determinação expressa | Retroatividade da licença por doença de família

Por Mauro Roberto Gomes de Mattos
Ao receber consulta de ilustre assessora jurídica do Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal sobre a interpretação da Lei 12.269/2010, e os efeitos jurídicos e financeiros da licença por motivo de doença na família, que alude o artigo 83 da Lei 8.112/90, resolvi alongar a análise sobre o tema e produzir o presente estudo.

Inicialmente é de se destacar que o artigo 83 da Lei 8.112/90 que disciplina a licença ao servidor por motivo de doença em pessoa da família, foi alterado pela Lei 12.269/2010, ficando com a seguinte redação:

“Art. 83.  Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo de doença do cônjuge ou companheiro, dos pais, dos filhos, do padrasto ou madrasta e enteado, ou dependente que viva a suas expensas e conste do seu assentamento funcional, mediante comprovação por perícia médica oficial.

§ 1o  A licença somente será deferida se a assistência direta do servidor for indispensável e não puder ser prestada simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante compensação de horário, na forma do disposto no inciso II do art. 44.    

§ 2o  A licença de que trata o caput, incluídas as prorrogações, poderá ser concedida a cada período de doze meses nas seguintes condições: 

I - por até 60 (sessenta) dias, consecutivos ou não, mantida a remuneração do servidor; e 

II - por até 90 (noventa) dias, consecutivos ou não, sem remuneração.  

§ 3o  O início do interstício de 12 (doze) meses será contado a partir da data do deferimento da primeira licença concedida. 

§ 4o  A soma das licenças remuneradas e das licenças não remuneradas, incluídas as respectivas prorrogações, concedidas em um mesmo período de 12 (doze) meses, observado o disposto no § 3o, não poderá ultrapassar os limites estabelecidos nos incisos I e II do § 2o.”

Como visto, a licença para tratamento de saúde não se limita à pessoa do servidor, pois é estendido tal direito quando tiver que dar assistência para seus familiares enfermos, dependentes ou não.

Para obter o respectivo direito, deverá o servidor apresentar os seguintes documentos:

- filhos: cópias da certidão de nascimento;

- pais: cópia da carteira de identidade do servidor;

- cônjuge: cópia da certidão de casamento;

- companheiro: declaração de união estável registrada em cartório;

- enteados: cópia da certidão de casamento e cópia da certidão de nascimento do enteado; quando não for casado, deve o servidor apresentar declaração de união estável;

- menor sob guarda: termo de guarda;

- padrasto ou madrasta: cópia da certidão de casamento do pai ou não e cópia da carteira de identidade do servidor; não havendo casamento, deverá ser apresentada uma declaração de união estável, registrada em cartório, com duas testemunhas e cópia da carteira de identidade do servidor;
- dependentes que viva às expensas do servidor: cópia da declaração do imposto de renda onde conste a dependência econômica, ou documentos expedido pelo setor de recursos humanos informando que o dependente consta nos apontamentos funcionais do servidor;

Ao analisar o artigo em questão em nossos comentários à Lei 8.112/90, destacamos:[1]
“Contudo, há que se fazer uma interpretação sistemática, para que o intérprete não emita um juízo de valor equivocado, tendo em vista que apesar da antiga redação do § 2º ter sido suprimida, exatamente quanto à necessidade do parecer de junta médica, houve, na verdade, uma inversão de dispositivos legais, pois a redação atual do § 1º do artigo 81 da Lei 8.112/90, ao dispor sobre a licença por motivo de doença em pessoa da família, estabeleceu, para cada uma de suas prorrogações, a necessidade do exame realizado por perícia médica oficial.

Através dessa interpretação sistemática, que em um primeiro momento pode não parecer relevante, é de se destacar que o legislador permitiu que a licença sub oculis pudesse ser prorrogada em até 90 dias, após o esgotamento dos 60 dias iniciais, condicionando apenas que a mesma seja precedida por exame realizado por perícia médica oficial.

Sucede que o § 3º do artigo 83, introduzido pela Lei 12.269/2010, impede que seja concedida nova licença em período inferior a 12 meses do término da última licença concedida.

A citada redação do § 3º do artigo em questão é falha e permite algumas interpretações, que se forem levadas a efeito com desatenção, irá desnaturar a própria essência da licença sub oculis.

Isso porque, qual é o critério para a não concessão de nova licença em período inferior à 12 meses do término da última licença concedida? Se for interpretado que após o término da última licença que tenha durado apenas alguns dias, não esgotando o estoque de até 60 dias com remuneração, ou os até 90 dias sem remuneração, haveria verdadeira limitação ao gozo do próprio direito material à licença por motivo de doença em pessoa da família.

Ora, se o servidor licencia-se por 60 dias, com remuneração, e requer prorrogação por mais um dia, após esse período, segundo a nova redação do § 3º, ele somente poderá ter uma nova licença por motivo de doença em pessoa da família em período inferior a 12 meses do término da última licença concedida?

A resposta, segundo a interpretação sistemática do respectivo § 3º do artigo 83 é que ele não poderá solicitar a prorrogação da aludida licença após o término do prazo total do direito sub oculis (60 + 90 dias).

Na prática, o § 3º, nessa situação, para não conflitar com o § 2º do mesmo artigo 83 da Lei 8.112/90, terá que possibilitar o direito do servidor tirar 60 dias de licença por motivo de doença em pessoa da família, sem prejuízo da sua remuneração, e excedendo esse prazo, por até 90 dias, sem remuneração.

Ao garantir ao servidor o direito de usufruir do total de até 150 dias de licença, no caso de comprovada necessidade, o § 3º em questão não pode conflitar com tal direito, chocando-se com o próprio plamado de proteção ao ente familiar a que alude o artigo 226 da CF, pois seria irrazoável a limitação da prorrogação de nova licença, em 12 meses, a contar do término da última, sem levar em consideração o esgotamento do seu prazo máximo (limite temporal).

Não foi feliz nem técnico o legislador, visto que o § 2º se conflita com a literalidade do § 3º do artigo 83, introduzidos pela Lei 12.269/2010, se for interpretado de forma diversa da exposta.

Por essa razão, a interpretação deverá ser sistemática, não podendo ser suprimido, em hipótese alguma, o prazo máximo deferido pelo § 2º em questão, no período inferior a 12 meses do término da última licença concedida, tendo em vista que são situações excepcionais, apesar de frequentes, que determinam a necessidade do servidor se ausentar de seu serviço, para dedicar-se ao ente familiar que necessite de seu auxílio.

Utilizando-se do artigo 5º da Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, por analogia, tem-se: “Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e as exigências do bem comum.”

A utilização da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, visando a integração de um bem jurídico tutelado pela lei, através da utilização dos seus fins sociais e as exigências do bem comum, são plenamente aplicáveis ao direito público, como defendido por Franck Moderne, 221 na seguinte passagem: “La completud o integración de un orden jurídico es outro elemento de la racionalidadd formal del derecho al que los principios generales del derecho tiene la posibilidad de dar una mano. Podemos definirla someramente como la ausencia de lagunas en un sistema jurídico de modo que el analisis de los componentes del sistema permita determinar, a partir del conjunto de sus riezas, el estatuto juridico de un hecho cualquiera.”

Apesar de não haver lacuna, entendemos que no possível conflito dos §§ 2º e 3º do artigo 83 da Lei 8.112/90, o intérprete não deverá aplicar a cláusula que restrinja a utilização plena do próprio direito vigente à licença por motivo de doença da família do servidor.”

Ultrapassada essa questão, é de se ater ao alcance jurídico e financeiro do disposto no artigo 24 da Lei 12.262/2010, porquanto o seu parágrafo único manda considerar como efetivo exercício, para todos os fins, os períodos de gozo de licença a partir de 12.12.1990 cuja duração máxima, em cada período de 12 meses a contar da data da primeira licença gozada.

Eis a dicção do atual artigo 24 da Lei 12.269/2010:

“Art. 24.  Para fins de aplicação do disposto no § 3º do artigo 83 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com a redação dada por esta Lei, será considerado como início do interstício a data da primeira licença por motivo de doença em pessoa da família concedida a partir de 29 de dezembro de 2009.

Parágrafo único.  Sem prejuízo do disposto no caput, serão considerados como de efetivo exercício, para todos os fins, os períodos de gozo de licença a partir de 12 de dezembro de 1990 cuja duração máxima, em cada período de 12 (doze) meses a contar da data da primeira licença gozada, seja de até 30 (trinta) dias.”

Com base nas disposições deste artigo, segundo o relato, vários servidores do Tribunal Eleitoral do DF vêm pleiteando o pagamento da verba de alimentação referente aos dias em que estiveram de licença para acompanhar pessoa enferma da família, que não ultrapassaram os 30 dias no período de 12 meses, assim como os consectários jurídicos e financeiros das progressões funcionais que foram alteradas em razão da licença, antes da vigência da respectiva lei, requerendo, outrossim, os efeitos retroativos à 12.12.1990.

Por ser controvertida a matéria, existem órgãos federais que estão aplicando o novo comando legal (Lei 12.269/2010) fazendo retroagir os efeitos legais desta lei a promulgação da Lei 8.112/90 (12/12/1990), inclusive financeiramente, respeitando, contudo, a prescrição quinquenal.

Outros órgãos federais estão conferindo interpretação no sentido de que a retroação dos efeitos à 12/12/1990 é apenas jurídica, já que a lei não foi expressa em determinar a retroatividade dos efeitos financeiros a tal data, sendo defeso ao intérprete conferir interpretação extensiva para criar despesas não previstas expressamente no orçamento para esse fim.

Já outros órgãos federais entendem que não deve haver alteração nos atos pretéritos, em face terem sido constituídos em rigorosa observância à norma vigente à época do fato constitutivo da aquisição do aludido direito, estando, assim, de acordo com o ato jurídico perfeito a que alude o artigo 5º, inciso XXXVI, da CF.

Colocada a questão em prática, quanto ao auxílio alimentação, Emir Maluf[2], ao discorrer sobre o tema assim averbou:

“Todavia, a mudança instituída pela Lei 12.269/2010 impõe o afastamento, nos primeiros 30 dias de LPF, a cada 12 meses, da aplicação do inciso VI, artigo 13, da Resolução TSE 22.071/2005. A ordem é considerar “como de efetivo exercício, para todos os fins” esses primeiros 30 dias de LPF. Assim sendo, é devido o pagamento de auxílio alimentação desde a vigência da Lei 12.269, em 21 de junho de 2010, nos primeiros 30 dias do afastamento, nos termos do parágrafo único do artigo 24, da Lei 12.269/2010. Concordemente, o ressarcimento dos anteriores descontos do auxílio alimentação, referentes aos 30 primeiros dias de LPF a cada 12 meses, também é devido aos servidores, desde 12/12/1990, nos termos do mesmo dispositivo.”

Não resta dúvida que muitas situações jurídicas irão advir dessa nova orientação, gerando para o servidor público uma plêiade de direitos, desde o estágio probatório, pois a Lei 12.269/2010 traz alteração no cálculo do tempo de efetivo serviço para os servidores que se encaixam nos precisos termos do seu artigo 24 e parágrafo único, considerando-se os primeiros 30 dias, em cada 12 meses do tempo da licença em pessoa da família, visto que anteriormente o período gozado não era contado como efetivo tempo de serviço.

Com a determinação expressa da retroatividade dessa nova orientação jurídica, não resta dúvida que os órgãos públicos federais deverão unificar seus entendimentos em consonância com o disposto no artigo 24 da Lei 12.269/2010, sob pena de causar lesão aos direitos de seus servidores públicos.

Assim sendo, ao invés de analisarmos todos os direitos oriundos dessa nova sistemática jurídica, passaremos a discorrer sobre a interpretação uniforme do artigo 24, da Lei 12.269/2010 e seus imediatos reflexos legais.

Em primeiro lugar, é de se abrir parênteses para registrar que a Lei não traz expressões inúteis, e se determina a aplicação retroativa para todos os efeitos legais não há que se fazer distinção entre os efeitos jurídicos e os financeiros. Ao aplicador da lei é defeso distinguir onde o legislador não o fez.

Em sendo assim, o legislador expressamente mandou considerar, como efetivo exercício, para todos os fins, os períodos de gozo de licença a partir de 12 de dezembro de 1990 cuja duração máxima, em cada período de 12 meses a contar da data da primeira licença gozada, seja de até 30 dias.

Ora, ao ser reconhecido como efetivo exercício, para todos os fins, os períodos de gozo de licença, alterando a sistemática anterior, que não considerava tal direito, não resta dúvida que o servidor público destinatário de tal norma tem que ter a sua licença, a que alude o artigo 83, da Lei 8.112/90, computada como efetivo exercício, a partir de 12.12.1990, respeitando, contudo, a prescrição quinquenal, na forma do Decreto 20.910/1932.

Como a matéria envolve trato sucessivo, tendo em vista que a modificação ao tempo de efetivo serviço repercute mensalmente na situação funcional do servidor público, a prescrição respeitará os 5 anos legais a contar do requerimento administrativo do interessado, além do período vincendo ao aludido requerimento.

Não há como conceder-se os efeitos financeiros amplos, gerais e irrestritos, por haver norma legal que estabelece prazo prescricional para fins de reconhecimento financeiro, em cinco anos do ato ou do fato gerador do aludido direito. Não há no caso sub oculis a prescrição do fundo do direito pelo fato da matéria ser de trato sucessivo, em sendo assim, o servidor público pode requerer o seu direito gerado pelo artigo 83, da Lei 8.112/90, combinado com o artigo 24, da Lei 12.269/2010 a qualquer tempo, pois mensalmente é renovado o seu direito, em face da lesão permanente de não ter sido computado o tempo da licença como o de efetivo exercício para todos os fins.

A situação é similar a que alude o artigo 100, da Lei 8.112/90, que mandou contar o tempo de serviço dos servidores ex-celetistas (pretérito) para fins de anuênio, na forma prevista no artigo 67 da mesma Lei 8.112/90, visto que o legislador estabeleceu que é contado para todos os efeitos do tempo de serviço público federal, no artigo declinado, o Supremo Tribunal Federal, pacificou tal direito e inúmeros julgadores.[3]
Sendo que em 29/10/1998, quando do julgamento do RE 221.946-4, Rel. Min. Sydney Sanches, DJ de 26.02.1999, a matéria foi decidida pelo Plenário do STF, cujo correspondente acórdão recebeu a seguinte ementa:

”DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS: CELETISTAS CONVERTIDOS EM ESTATUTÁRIOS. DIREITO ADQUIRIDO A ANUÊNIO E LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE: ARTIGOS 67, 87 E 100 DA LEI 8.112/90. INCONSTITUCIONALIDADE DOS INCISOS I E III DO ART. 7º DA LEI 8.162, DE 08.01.1991.

1. São inconstitucionais os incisos I e III do artigo 7º da Lei 8.162, de 08.01.1991, porque violam o direito adquirido (artigo 5º, XXXVI, da C.F.) dos servidores que, por força da Lei 8.112/90, foram convertidos de celetistas em estatutários, já que o artigo 100 desse diploma lhes atribuíra o direito à contagem do tempo de serviço público para todos o efeitos, inclusive, portanto, para o efeito do adicional por tempo de serviço (artigo 67) e da licença-prêmio (artigo 87).

2. Precedentes do Plenário e das Turmas.

3. R.E. conhecido e provido, nos termos do voto do Relator.

4. Decisão unânime.”

No mesmo sentido: RE 222.199, Rel. Min. Moreira Alves, 1ª Turma, DJ de 08.06.1999; RE 222.320, Rel. Min. Moreira Alves, 1ª Turma; RE 222.883, Rel. Min. Octávio Galotti, 1ª Turma; RE 222.029, Rel. Min. Nelson Jobin, 2ª Turma, DJ de 05.03.1999, entre outros.

Assim, com a inconstitucionalidade do artigo 7º, I, da Lei 8.162/91, que tentou restringir a contagem do tempo de serviço do servidor ex-celetista para todos os efeitos, por negar tal direito na contagem dos anuênios , foi garantido o adicional por tempo de serviço, respeitando o efetivo exercício do emprego público quando da transformação em cargo público, na forma do artigo 243 “a” combinado com o artigo 100, ambos da Lei 8.112/1990.

O princípio é o mesmo, aplicável ao caso concreto ora analisado, tendo em vista que ao reconhecer-se como tempo de efetivo exercício, retroativo a 12.12.1990, as licenças tiradas por motivo de doença da família, adquiriram os servidores públicos o direito ao cômputo de tal tempo de serviço, para todos os fins e efeitos legais.

Por outro lado, é de se destacar que a Resolução 159, de 8.11.2011, do Conselho da Justiça Federal, assim interpretou o artigo 24, caput e parágrafo único, da Lei 12.269/2010, verbis:
“Art. 16. A Administração, ao aplicar as disposições do artigo 24, caput e parágrafo único, da Lei 12.269/2010, considerará que:

I – para fins de alteração dos efeitos da licença por motivo de doença em pessoa da família até o limite de trinta dias, a data de concessão ao servidor da primeira licença dessa natureza no órgão deve ser considerada como início do primeiro interstício de doze meses, se esta data se verificar entre 12 de dezembro de 1990 e 28 de dezembro de 2009; e

II – a partir de 29 de dezembro de 2009, a contagem de que trata o inciso anterior será interrompida, iniciando-se novo cômputo de interstícios de doze meses, dentro dos quais serão observados os limites a que se referem o parágrafo único do artigo 24 da Lei 12.269/2010 e o § 3º do artigo 83 da Lei 8.112/1990.

§ 1º A Administração deve rever os assentamentos funcionais dos servidores que tenham usufruído de licença por motivo de doença em pessoa da família, procedendo, se for o caso, ao reconhecimento de direitos decorrentes dessa revisão, não havendo que se falar na ocorrência de prescrição a favor da União.

§ 2º Nos termos do artigo 1º - F da Lei 9.494/1997 e da Resolução 106, de 26 de maio de 2010, são devidos juros de mora sobre os pagamentos efetuados após 22 de julho de 2010, relativos a direitos reconhecidos em razão da revisão de que trata o § 1º deste artigo.”

Como visto, o Conselho da Justiça Federal afastou a ocorrência da prescrição a favor da União Federal, admitindo-se a retroatividade do direito sub examem a 12.12.1990.

Em que pese o respeito a tal orientação, divergimos parcialmente de tal ótica, para entender que os efeitos financeiros são aqueles estabelecidos no artigo 252 da Lei 8.112/90 (01.01.1991), respeitando-se o prazo prescricional de 5 anos, para as parcelas retroativas, como de trato sucessivo, até que seja pago o direito ao servidor beneficiário, na forma do Decreto 20.910/1932, cabendo ressaltar que as parcelas vincendas a Lei 12.269/2010 deverão ser consideradas para fins de pagamento dos devidos valores atrasados.

[1] MATTOS, Mauro Roberto Gomes de. Lei n.º 8.112/90 Interpretada e Comentada. 6. ed., Niterói-RJ: Impetus, 2012, ps. 446/447.

[2] MALUF, Emir. Licença por motivo de doença em pessoa da família: efeitos da Lei nº 12.269/2010 sobre situações consolidadas. Jus Navigandi, Teresina, ano 17, n. 3257, 1 jun. 2012 . Disponível em:

[3] RE n.º 209.899-0/RN, Rel. Min. Maurício Corrêa, Pleno, julgado em 4.06.1998 ; Ms n.º 22.094-5/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, Pleno, DJ de 25.02.2005.
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Princípio da legalidade | Incentivo não integra remuneração de empregada

A 6ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho acatou recurso da Fazenda Pública do Estado de São Paulo e excluiu a integração do prêmio-incentivo na remuneração de uma empregada. Para a Turma, sendo o empregador ente da Administração Pública, o benefício não se integra ao salário, já que a norma que o instituiu, a Lei Estadual 8975/94, afasta completamente sua natureza salarial.

A relatora do processo, ministra Kátia Arruda, adotou jurisprudência do TST para acatar o recurso. Ela explicou que, como o empregador é ente da administração pública, está sujeito ao princípio da legalidade. Portanto, havendo lei estadual que afaste a natureza salarial do benefício, tal norma deverá ser respeitada.

No caso, a empregada exercia a função de auxiliar de serviços na Secretaria de Saúde de São Paulo, sob regime da CLT, e ingressou em juízo pleiteando a incorporação do prêmio-incentivo na sua remuneração. A Fazenda do Estado de São Paulo contestou a pretensão, já que a lei que instituiu o benefício dispõe que ele é facultativo e, caso seja concedido, o será em caráter experimental e transitório, pelo prazo de 12 meses.

A primeira instância atendeu o pedido da trabalhadora. Isso porque ficou demonstrado que o benefício foi pago por oito anos, período muito superior ao prazo de 12 meses previsto na legislação. "A continuidade da quitação por longos anos, de forma habitual, fez esvaziar alegado caráter transitório da parcela", concluiu o juízo de primeiro grau.

A decisão foi mantida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP), que concluiu que as vantagens recebidas pelos empregados tem natureza salarial e fazem parte da remuneração, "devendo integrar o pagamento dos demais títulos que tem o salário como base de cálculo". Inconformada, a Fazenda Pública interpôs Recurso de Revista no TST e reafirmou o caráter experimental e precário do prêmio-incentivo. Com informações da Assessoria de Imprensa do TST.
RR - 56900-75.2009.5.02.0076
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TRT15 - Câmara determina que município reintegre servidora aprovada dentro do limite de vagas do edital 
A candidata foi aprovada no concurso público de provas e títulos promovido pelo Município de Piracicaba, para provimento do cargo de técnico em higiene bucal. Por ser negra, ela concorreu dentro da cota de 20% de vagas reservadas (em que alcançou o primeiro lugar), conforme a Lei Municipal 5.202/2002, o que lhe garantiria a quinta vaga no cômputo geral do concurso.
Por meio de um mandado de segurança (MS), obteve a garantia da reserva da quinta vaga prevista no edital do concurso. O Município, porém, deixando de observar o mandamento da decisão que concedeu a segurança à reclamante, publicou novo edital para realização de concurso para provimento do mesmo cargo.

A reclamante, no recurso ordinário, pediu a observância, pela administração pública municipal, do seu direito legal, já assegurado pela decisão no MS. Em defesa, o Município alegou que o concurso prestado pela reclamante caducara em abril de 2007. Nesse sentido, tendo sido conduzida ao cargo somente em 31 de maio de 2007, após expirado o prazo legal do certame, a contratação da trabalhadora estaria eivada de nulidade, o que levou à sua dispensa em 31 de maio de 2009. O Município alegou, ainda, que não há que se falar em preterição, pois somente foram chamadas duas candidatas aprovadas no certame.

O relator do acórdão da 3ª Câmara do TRT, desembargador Helcio Dantas Lobo Junior, entendeu que toda a celeuma instaurada nos autos se resolve apenas pela análise da decisão proferida em sede de mandado de segurança, bem como pela vinculação do ente público ao edital de concurso.

A Câmara reconheceu o direito da reclamante, que havia impetrado o mandado de segurança dentro do prazo decadencial de 120 dias (em 27 de abril de 2007, dois dias após a expiração do concurso), e determinou que o Município observasse esse direito assim que fosse aberta a quinta vaga para o cargo de técnico em higiene bucal. O colegiado entendeu, assim, que é incontroverso que a reclamante possui direito líquido e certo, como determinado pela segurança concedida, em ocupar a quinta vaga do concurso para o qual foi habilitada. Também ressaltou a obrigatoriedade do Município de chamar a reclamante a ocupar o seu cargo antes do final do prazo de validade do concurso.

O acórdão salientou que o edital de concurso é ato administrativo que deve observar os princípios constitucionais que norteiam a administração pública, bem como as disposições infraconstitucionais peculiares de cada ente público. Quanto ao edital do concurso em questão, mais especificamente em seu Anexo I, o Município colocou em disputa cinco vagas para o cargo de técnico em higiene bucal. A Câmara salientou, assim, que havendo previsão em edital de que as vagas, que já haviam sido criadas por lei, totalizariam o número de cinco, não há que se falar que a municipalidade pudesse, através de um juízo de conveniência e oportunidade, deixar de convocar os habilitados a tomar posse em seus cargos, muito menos noticiar nos autos que convocou apenas duas candidatas e, posteriormente, abrir novo certame para o preenchimento das vagas remanescentes, ou seja, três. A decisão colegiada concluiu que trata-se de ato vinculado, não conferindo ao poder público o direito de preterir candidatos aprovados, quando fixa, expressamente, o número de vagas.

O acórdão ainda reforçou que foram abertas cinco vagas para o cargo de técnico em higiene bucal, sendo que a reclamante foi classificada em primeiro lugar para as vagas reservadas aos candidatos da raça negra. E disso a Câmara concluiu que, por meros cálculos aritméticos, a candidata possui direito a ocupar a quinta colocação do certame.

Em conclusão, a decisão colegiada reconheceu que não merece reforma a decisão de origem [3ª Vara do Trabalho de Piracicaba], devendo ser mantido o mandado de reintegração, bem como a multa por obrigação de fazer. (Recurso Ordinário e Reexame Necessário 0116800-37.2009.5.15.0137)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

TRT3 - Cabe ação de consignação em pagamento se empresa não sabe quem deve receber crédito de trabalhador falecido

Nos termos dos artigos 334 e 335 do Código Civil, o depósito judicial do valor devido extinguirá a obrigação quando, entre outras causas, o credor for desconhecido. Trata-se da ação de consignação em pagamento, cujo procedimento está previsto nos artigos 890 e seguintes do CPC. Embora disciplinada no Código de Processo Civil, a consignação também é utilizada no processo do trabalho, em razão da lacuna existente na CLT. Recentemente, a juíza do trabalho Rosângela Pereira Bhering, titular da Vara do Trabalho de Conselheiro Lafaiete, julgou uma ação de consignação de pagamento, proposta pela empresa, que alegou desconhecer quem deveria receber as verbas rescisórias devidas ao empregado falecido. 
Conforme esclareceu a juíza sentenciante, a empresa autora pretendia pagar o crédito trabalhista não recebido em vida pelo empregado, mas não sabia a quem. Por isso, propôs ação de consignação. Segundo a magistrada, a lei define que o pagamento desse tipo de crédito deve ser feito aos dependentes habilitados pelo falecido junto à Previdência Social. Na falta destes, aos herdeiros discriminados na Lei Civil. No caso, o documento anexado ao processo pela empresa demonstrou que o trabalhador não tinha dependentes inscritos perante a autarquia previdenciária. Sendo solteiro, também não deixou filhos ou outro tipo de descendente. Nesse contexto, a julgadora concluiu que os créditos deverão ser entregues, então, aos ascendentes, pai e mãe do falecido. 

Com esses fundamentos, a juíza sentenciante julgou procedente o pedido feito pela empregadora, dando quitação à empresa pelas verbas discriminadas na inicial e efetivamente depositadas. A magistrada determinou, ainda, a intimação dos pais do empregado, a quem será entregue o crédito trabalhista. (nº 00848-2012-055-03-00-2)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

TRT3 - Partidos políticos são responsáveis por eventuais créditos devidos a trabalhador contratado por coligação partidária

O reclamante buscou a Justiça do Trabalho, alegando que celebrou contrato temporário, na forma prevista no artigo 100 da Lei nº 9.504/97, com os integrantes de uma coligação partidária, para trabalhar nas eleições de 2010, como coordenador de campanha. Trabalhou durante quatro meses, em seu próprio veículo, mas não recebeu os salários combinados, nem a ajuda de custo, muito menos o valor do aluguel pela utilização de seu carro, o que veio requerer na reclamação trabalhista. Os reclamados, que, no caso, são os partidos políticos e os candidatos, não negaram a prestação de serviços, mas insistiram na sua ilegitimidade para estarem no processo, uma vez que o trabalho foi realizado em benefício da coligação. O juiz de 1º Grau julgou improcedentes os pedidos, por entender que não ficou comprovada a prestação de serviços aos reclamados, mas apenas para a coligação, que não é ré na ação. 
O trabalhador não concordou com a sentença e apresentou recurso. E a desembargadora Mônica Sette Lopes, relatora no processo analisado pela 9ª Turma do TRT-MG, deu razão a ele. Segundo esclareceu a magistrada, a reclamação foi proposta contra os integrantes da coligação, formada pelos candidatos que concorriam aos mandatos, além de quatro partidos. Como declarado na sentença, houve prova de que o reclamante prestou serviços à coligação. As testemunhas não deixaram dúvida quanto a esse fato. Também ficou demonstrado que o trabalho foi realizado de acordo com o previsto no artigo 100 da Lei nº 9.504/97. Ou seja, de forma autônoma. O dispositivo em questão é claro, ao dispor que a contratação de pessoas para trabalharem em campanhas eleitorais não gera relação de emprego com o candidato ou partido político. No entanto, na visão da relatora, não há como deixar de considerar que os candidatos e os partidos coligados se beneficiaram da prestação de serviços do autor, sob pena de afronta aos princípios da dignidade da pessoa humana e dos valores sociais do trabalho. 

A desembargadora lembrou que o artigo 23 da Resolução 23.217/2010 do Tribunal Superior Eleitoral determina que, se houver sobra de recursos financeiros ao final da campanha, esse montante deverá ser declarado na prestação de contas e transferido à direção partidária ou à coligação, para divisão entre os partidos que a compõem. A coligação partidária tem, portanto, caráter temporário e restrito ao processo eleitoral, jungido ao objetivo dos partidos políticos de celebrarem acordo para eleição majoritária de um candidato comum, frisou. Por outro lado, a prestação de contas dos candidatos, mesmo que feitas pelos partidos ou coligações, deve ser feita no prazo máximo de trinta dias, após a eleição. Desta forma, não se pode impor que o autor reclame os seus direitos frente a pessoa jurídica que sequer possui recursos financeiros, porque, passados quase dois anos do final da campanha, eventual sobra de recursos já foi dividida entre os partidos que compunham a coligação, destacou. 

Além disso, acrescentou a magistrada, o parágrafo 3º do artigo 29 da Lei nº 9.096/95 prevê que eventuais dívidas de campanha, que não forem quitadas até a data da prestação de contas, poderão ser assumidas pelo partido político, por decisão do órgão nacional de direção partidária. Já o parágrafo 4º do mesmo artigo diz que, nesse caso, o órgão partidário da circunscrição eleitoral será responsável por todas as dívidas solidariamente com o candidato. Nesse contexto, a desembargadora concluiu que os partidos que compuseram a coligação para a qual o reclamante prestou serviços, e também os candidatos, são solidariamente responsáveis por eventuais valores devidos ao trabalhador. Assim, a relatora deu provimento ao recurso para reconhecer a existência de relação de trabalho entre o trabalhador e cada um dos partidos e, ainda, com cada uma dos candidatos. O processo retorna agora à Vara de origem para julgamento dos demais pedidos. (ED 0002127-74.2011.5.03.0111)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

TRT3 - Mudança do regime jurídico de município autoriza levantamento do FGTS

Após promover a mudança do regime jurídico de seus servidores, que de celetistas passaram para estatutários, o Município de Aimorés (MG) foi condenado a dar baixa na CTPS de um empregado e liberar o saldo do FGTS junto à Caixa Econômica Federal. Inconformada, a Caixa apresentou recurso na condição de agente operadora do FGTS, insurgindo-se contra a determinação. No entanto, após analisar o processo, a 4ª Turma do TRT-MG não lhe deu razão. O voto foi proferido pelo juiz convocado Milton Vasques Thibau de Almeida. 
Segundo a Caixa, a Justiça do Trabalho seria até mesmo incompetente para conhecer e julgar o pedido, argumento rejeitado pelo relator. Ele explicou que o simples fato de o pedido decorrer de um contrato de trabalho firmado sob o regime celetista entre o reclamante e o Município já atrai a competência da Justiça do Trabalho, nos termos no inciso I do artigo 114 da Constituição Federal. Por outro lado, o julgador rejeitou a alegação de que a Caixa não teria legitimidade para intervir no processo. É que, conforme ponderou, ela é a responsável pela gestão dos depósitos do FGTS e disso resulta o seu interesse no resultado da demanda e, portanto, a possibilidade de integrar o processo. 

Com relação ao levantamento do FGTS pelo reclamante, o magistrado considerou razoável a interpretação dada pelo juiz de 1º Grau ao artigo 20 da Lei 8.036/90. Esse dispositivo prevê as situações em que o trabalhador pode movimentar a conta vinculada, sendo uma delas justamente a extinção do contrato de trabalho. No entender do relator, este é o caso da alteração de regime jurídico, de celetista para estatutário. O magistrado aprovou também a aplicação pelo juiz sentenciante dos entendimentos jurisprudenciais contidos na Súmula 382 do TST e Orientação Jurisprudencial 138 da SDI-1 do TST, que entendem haver extinção do contrato de trabalho no caso de transposição do regime jurídico da CLT para o regime jurídico estatutário. 

Exatamente a situação do processo, já que a mudança de regime ocorreu por força de uma lei municipal. O magistrado lembrou que idêntico entendimento era adotado pela Súmula 178 do extinto Tribunal Federal de Recursos, cujo conteúdo é o seguinte: Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência de lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculação do FGTS. 

Com essas considerações, negou provimento ao recurso, no que foi acompanhado pela Turma julgadora. (RO 0000127-71.2012.5.03.0045)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região
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